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ESTADO DE SÃO PAULO 

-

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-
FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei: 

C A P I T U L O I 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÕVEIS 

S ·E Ç A O I • 

DO FATO GERADOR E DA INCIDÊNCIA 

ARTIGO 19 
são de bens imõveis, mediante 
gerador: 

- Fica instituido o imposto sobre 
ato oneroso 11Inter-Vivos11, que tem 

transmis
como fato 

• 

I - a transmissão, a qualquer titulo, da propriedade ou 
de bens imõveis por natureza ou por acessão fisica, 
nido no CÕdigo Civil; 

do dom1nio util 
conforme defi-

II - a transmissão, a qualquer titulo, de direitos reais sobre imõveis, 
exceto os direitos reais de garantia; 

• 

III - a cessão de direitos relativos ãs transmissões referidas nos inci
sos anteriores . 

ARTIGO 29 - A incidência do .imposto alcança as seguin--
tes mutaçoes patrimoniais: • 

I - compra e venda pura 

II - dação em pagamento; 

permuta; 

ou condicional e atos equivalentes; 

1 I I -

IV arrematação ou adjudicação em leilão, hasta publica ou praça; 

V - tornas ou reposições que ocorram: 

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução da socieclade 
· conjugal quando o ·c6njuge ou herdeiros receber, dos imõveis si

tuados no Munic1pio, quota-parte cujo valor seja maior do que o -
da parcela que lhe caberia na totalidade desses imoveis; 

b) nas divisões para extinção de condom1nio de imõvel, quand; for 
recebida por qualquer cond6mino quota-parte material cujo valor 
seja maior do que o'de sua quota-parte ideal. 

VI - mandato em causa prõpria e seus substabelecimentos quando o 
menta contiver os requisitos essenciais ã compra e venda; 

VII·- instituição de fideicomisso; 

VIII - enfiteuse e subenfiteuse; 

IX - rendas expressamente constituidas sobre imõvel; 
-

X - concessao real de uso; 

XI - cessão de direitos de usufruto; 

-- ---

instru -



• 

,..... . - ,,,.. 

........... l 

ESTADO DE SÃO PAULO 

cont.LEI NQ 2. 121, de 02 de fevereiro de 1.989. 

fls.02 

XII - cessão de direitos ao usucapião; 
• 

XIII - cessão de di-reitos do arrematante ou adjudicante, 
do o auto de arremataçãõ ·ou adjudicação; 

depois de assina 

XIV - cessão de promessa de venda ou cessão de 

XV - cessão ffsica quando hou�er pagamento de 

-

promessa de cessao; 

indenização; 

XVI - cessão de direitos sobre permuta de bens imõveis; 

-

X V I I - q u a l q u e r a to j u d i c i a l o u e x t r a j u d i c i a l 11 I n te r -V i v os 11 não e s p e c i f i -
cado neste artigo que importe ou se resolva em transmissão, a t1tu 
lo oneroso, de bens imõveis por natureza ou acessão f1sica, ou de 
direitos reais sobre imõvel, exceto os de garantia. 

· 

XVIII - cessão de direitos relativos aos atos mencionados no inciso ante
rior. 

§ lQ - Serã devido novo imposto: 

I - quando o vendedor exercer o direito de prelação; 

II - no pacto de melhor comprador; 

III - na retrocess.ão; 
• 

IV - na retrovenda. 

§ 2Q - Equipara-se ao contrato de compra e venda, para 
efeitos fiscais: 

. 
I - a permuta de bens in1Õveis por bens e .direitos de outra natureza; 

II - a permuta de bens imõveis por outros quaisquer bens situados fora 
do territõrio do Munic1pio; 

III - a transação em que seja reconheci.do direito que implique transmis
são de imõvel ou de direitos a ele relativos. 

• • 

ARTIG-0 30 - O imposto não incide: 
. 

I - sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
de pessoas jurTdicas em realizaçãb de capital; 

II - sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, 
corporação, cisão ou extinção de pessoa jur1dica. 

• 

in-

terior não se 
te a compra e 
mercantil. 

ARTIGO 4Q - O disposto nos 
aplica quando o adquirente tiver 
venda desses bens ou direitos, a 

incisos I e II 
como atividade 
sua locação ou 

do artigo an 
preponderan-=
a rrendamento 

' 
• 

S E Ç Ã O II 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÃVEL 

ARTIGO 59 - O imposto e devido pelo adquirente ou ces
sionãrio do bem imõvel ou do direito a ele relativo. 

ARTIGO 6Q - Nas transmissões que se efetuarem sem 
gamento do imposto devido, fícam solida-riamente responsãvel, por esse 
menta, o transmitente e o cedente conforme o caso. 

S E Ç Ã O III 

BASE DE CÃLCULO DA AL!QUOTA E DO PAGAMENTO 
��������-·��--��������--�-
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ARTIGO 7Q - O imposto sobre a transmissão de propried� 
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d e d e 11 I n te r - V i v o s 11 t e rã como b a s e 
ca 1 cul ada medi ante a· aplicação da 

de cãlculo o valor da transação e 
... -

-
sera 

al1quota de 3% (tres por cento). 

ARTIGO 89 - O tributo serã pago, no prazo de ate 10 ( 
dez) dias antes da lavratura do respectivo instrumento de transmissão, em 
qualquer agência 'de instituição financeira local, devidamente autorizada 
pelo Munic'ípio. 

ARTIGO 99 - As instituições financeiras arrecadadoras 
de tributos deverão creditar no mesmo dia o arrecadado em conta especial, 
com denominação "Imposto Inter-Vivos11, comunicando a Prefeitur.a dentro do 
menor prazo possivel. 

ARTIGO 10 - A guia 
conforme dispuser o regulamento. 

-
para pagamento do imposto sera emi -

_S _E�Ç _Ã_O�I_V :_ 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÕRIAS 

ARTIGO 11 - O sujeito passivo e obrigado a apresentar 
na repartição competente da Prefeitura os documentos e informações neces--
sarias ao lançamento do imposto, cónforme estabelecido em regulamento. 

ARTIGO 12 - Os tabeliães e escrivães não poderão la
vrqr instrumentos, escrituras ou termos judiciais sem que o imposto devi
do tenha sido pago. 

ARTIGO 13 -
guia de recolhimento do imposto 
ditiais que lavrarem. 

Os tabeliães e escrivães transcreverão ã 
nos instrumentos, escrituras ou termos ju -

ARTIGO 14 - Todos aqueles que adquirirem bens ou di
rei.tos cuja transmissao constitua ou possa constituir fato gerador do im
posto, são obrigados a apresentar seu t1tulo ã repartição fiscalizadora do 
tr:ibuto dentro do prazo de 60 {s�ssenta) dias a contar da data em que for 

�lavrado o contrato, carta de adjudica�ão ou de arrematação, ou qualquer o� 
ro titulo representativo da transferencia de bem ou direito. 

S E Ç A O V 

DAS PENALIDADES 
· 

ARTIGO 15. - O adquirente de im6vel ou direito que não 
apresentar o seu t1tulo a repartição fiscalizadora, no prazo legal, fica 
sujeito ã ·multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do imposto. 

ARTIGO 16 - O não pagamento do imposto nos prazos fi
xados nesta Lei sujeita o infrator ã multa correspondente a 100% {cem por 
cento) sobre o vilor do imposto devido. 

ARTIGO 17 - A omissão ou inexatidão fraudulenta de de 
claração relativa a elementos que possa� influir no cilculo dó imposto,·� 
jeitarã o contribuinte ã multa de 200% {duzentos por cento) sobre o valor 
do imposto sonegado. 

PARÃGRAFO ÚNICO - Igual multa serã aplicada 
pessoa que intervenha no negocio jurfd·ico ou declaração e seja 

C.t:>OllO flc:;._04 

a qualquer 
conivente 
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ou auxiliar na inexatidão ou omissão praticada . 
• 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 18 - O Prefeito baixarã, no prazo de 30 (trin
ta) dias, o regulamento da presente Lei. 

ARTIGO 19 - O credito tributaria não liquidado na epo 
ca prõpria fica sujeito a atualização monetaria ou outro 1ndice fixado p� 
lo Governo Federal. 

ARTIGO 20 - Aplicam-se, no que couber, 

�n?r�as e �emais di�pos1çoes do CÕdigo Tributãrio Municipal 
1n1straçao Tributaria. 

. .... . 
os pr1nc1p1os, 
relativos ã Ad -

Cartõrios para 
nistrativas de 

ARTIGO 2 1  - O Executivo podera firmar convênio com os 
mutua reciprocidade de informações e de colaborações admi
a r r e c a d a ç ã o d o i m p os to e ·d em a i s a s s u n t os n e c e s s â r i o s . 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, e seus efeitos a partir de 10 de março de 1.989. 

ARTIGO 23 - Revogam-se as disposições em contrârio. · 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 de fevereiro de 1.989 . 

• 

MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO 
• 

- Prefeito Municipal -

• 

Registrada e publicada na SecrEYt ria da Prefeitura, na data su�ra. 

• 

VERA LÚCIA 
- Diretor 

�{f i�1 
GIBERTONf BOSCHINI 

da Secretaria -

• 


